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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10166.721426/2009-16
Voluntario
2803-002.086 — 3" Turma Especial
20 de fevereiro de 2013
Auto de Infragdo. Contribui¢des Sociais Previdencidrias
UNIAO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL UNIPLAC
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Data do fato gerador: 01/01/2004

BOLSAS DE ESTUDO DE GRADUACAO E POS-GRADUACAO. BASE
DE CALCULO.INAPLICABILIDADE

O pagamento de bolsas de estudo de graduagdao e pds-graduacdo aos
empregados e dirigentes, enquadra-se na excecdo legal prevista na alinea
“t’do § 9° do art. 28 da lei 8.212/91, nao se constituindo em salario de
contribuigao.

Nao se encontra na exce¢do prevista os valores pagos aos dependentes dos
segurados, configurando-se esta parcela como saldrio indireto.

MULTA APLICAVEL. LEI SUPERVENIENTE. APLICABILIDADE
SOMENTE SE MAIS BENEFICA AO CONTRIBUINTE.

Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigacdo principal
foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n °
11.941/09. Assim sendo, como os fatos geradores se referem ao ano de 2004,
o valor da multa aplicada deve ser calculado segundo o art. 35 da lei
8.212/91, na redacao anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que
constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favoravel ao
contribuinte

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  10166.721426/2009-16  2803-002.086 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 20/02/2013 Auto de Infração. Contribuições Sociais Previdenciárias UNIÃO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL UNIPLAC FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Oséas Coimbra  2.0.1 28030020862013CARF2803ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Data do fato gerador: 01/01/2004
 BOLSAS DE ESTUDO DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO. BASE DE CÁLCULO.INAPLICABILIDADE
 O pagamento de bolsas de estudo de graduação e pós-graduação aos empregados e dirigentes, enquadra-se na exceção legal prevista na alínea �t�do § 9° do art. 28 da lei 8.212/91, não se constituindo em salário de contribuição.
 Não se encontra na exceção prevista os valores pagos aos dependentes dos segurados, configurando-se esta parcela como salário indireto.
 MULTA APLICÁVEL. LEI SUPERVENIENTE. APLICABILIDADE SOMENTE SE MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE.
 Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigação principal foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n º 11.941/09. Assim sendo, como os fatos geradores se referem ao ano de 2004, o valor da multa aplicada deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I- por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a), para que seja excluído do lançamento os valores referentes às bolsas pagas aos segurados, somente. Vencidos os Conselheiros Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira e Amilcar Barca Teixeira Junior que entendem que deve ser excluídas as bolsas pagas aos segurados e dependentes;  
 II- Por unanimidade, aplicar ao valor da multa o calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a contribuições devidas em razão de pagamentos de bolsas de estudos aos segurados e seus dependentes, as quais foram consideradas como salário de contribuição � parte do segurado.
O r. acórdão � fls 111 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:
O § 2o do artigo 22 da lei 8.212/91 estabelece a base de cálculo destinada à seguridade social, diz de forma clara e objetiva, que não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9 o , do artigo 28 da mesma norma legal.
Tal interpretação deve ser aplicada ao caso dos filhos e/ou cônjuges dos empregados, situação em que a natureza e efeitos resultantes do pagamento da referida verba devem ser preservados.
Analisando-se a legislação em vigor não restam dúvidas de que a Recorrente não está obrigada a promover o recolhimento da contribuição previdenciária, até pelo fato de que a bolsa de estudos conferida aos filhos e cônjuges de funcionários da empregadora não tem caráter de retribuição, em razão de tal benefício não apresentar contrapartida isonômica aos funcionários solteiros ou que não tem filhos.
Requer que o presente Recurso deve ser conhecido e, no mérito, provido, declarando insubsistente e tornado sem efeito o Auto de Infração objeto deste processo.

É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DAS BOLSAS DE ESTUDO
Um dos pontos controversos apontados cinge-se decidir se bolsas de estudo oferecidas aos empregados para as modalidades de graduação e pós-graduação configuram salário de contribuição. Vejamos a legislação a respeito � lei 8.212/91:
Art. 28. ...
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente:
(...)
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do Art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; - Alínea acrescentada pela MP nº 1.596-14, de 10/11/97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97 -Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98 (grifei)
Da legislação retro, temos que avaliar se cursos de graduação se enquadram como �a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa�.
A evolução das relações de trabalho e das atividades desenvolvidas, há muito exigem uma formação multidisciplinar de seus atores. A busca de atividades que levem a um desenvolvimento cognitivo, seja ele qual for, influencia na qualidade do empregado e, dessa feita, o melhor qualifica e o capacita. 
Nesse sentido também já aponta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-EDUCAÇÃO DE EMPRESA (PLANO DE FORMAÇÃO EDUCACIONAL). DESCABIMENTO. VERBAS DE NATUREZA NÃO SALARIAL.
1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou não incidir contribuição previdenciária sobre as verbas referentes ao auxílio-educacional de empresa (plano educacional), por considerar que as mesmas não integram o salário-de-contribuição.
2. O § 9º, do art. 28, da Lei nº 8.212/91, com as alterações efetivadas pela Lei nº 9.528/97, passou a conter a alínea 't', dispondo que 'não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente, o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo.
3. Os valores recebidos como 'formação profissional incentivada não podem ser considerados como salário in natura, porquanto não retribuem o trabalho efetivo, não integrando, portanto, a remuneração do empregado, afinal, investimento na qualificação de empregados não há que ser considerado salário. É um benefício que, por óbvio, tem valor econômico, mas que não é concedido em caráter complementar ao salário contratual pago em dinheiro. Salário é retribuição por serviços previamente prestados e não se imagina a hipótese de alguém devolver salários recebidos. 4. Recurso não provido." (RESP 365.398/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 18/3/2002)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. DESCABIMENTO. VERBAS DE NATUREZA NÃO SALARIAL.
 - Os valores pagos pela empresa diretamente à instituição de ensino, com a finalidade de prestar auxílio escolar aos seus empregados, não podem ser considerados como salário 'in natura', pois não retribuem o trabalho efetivo, não integrando a remuneração. Trata-se de investimento da empresa na qualificação de seus empregados.
- A Lei nº 9.528/97, ao alterar o § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, que passou a conter a alínea 't', confirmou esse entendimento, reconhecendo que esses valores não possuem natureza salarial. - Precedente desta Corte. - Agravo regimental improvido." (AGRESP 328.602/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 2/12/2002)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. "O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).
2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp 324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002). 3. Agravo regimental desprovido.(AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.330.484 � RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fuz. Julgado em 18.11.2010
Ainda, em manifestação da PGFN:
Contribuição Previdenciária. Valores despendidos a título de bolsa de estudo dos empregados. Não incidência. Os valores despendidos pelo empregador com a educação do empregado não podem ser considerados como salário 'in natura', pois não retribuem o trabalho efetivo, não integrando a remuneração. Trata-se de investimento da empresa na qualificação de seus empregados. Assim, não compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: RESP 479056/SC, RESP 1079978/PR, RESP 916208/ES, RESP 729901/MG, RESP 784887/SC, , RESP 676627/PR.

Assim sendo, o pagamento de bolsas de graduação pode ser enquadrado na exceção legal, não se configurando como base de cálculo de contribuições previdenciárias.
Quanto às bolsas pagas aos dependentes dos segurados, tenho que a interpretação do Auditor autuante está de acordo com o previsto na lei 8.212/91. O pagamento de bolsas aos dependentes dos empregados não se enquadra na exceção prevista na alínea �t� do Art. 28 § 9° da prefalada norma legal, senão vejamos.
Art. 28 .... 
§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
( ... )
t) O valor relativo a plano educacional que vise à educação básica. nos termos do Art. 21 da Lei n° 9.394. de 20 de dezembro de 1996. e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; - Alínea acrescentada pela MP n° 1.596-14, de 10/11/97 e convertida na Lei n° 9.528, de 10/12/97 -Redação dada pela Lei n° 9.711, de 20.11.98 
Do exposto, não vislumbro como enquadrar as verbas pagas na exceção legal, que diz respeito a bolsas oferecidas aos próprios empregados e não a seus dependentes.
DA MULTA DE OFÍCIO APLICADA
A multa aplicada tem seu valor determinado pela legislação em vigor. A atividade tributária é plenamente vinculada ao cumprimento das disposições legais, sendo-lhe vedada a discricionariedade de aplicação da norma quando presentes os requisitos materiais e formais para sua aplicação. A presente multa encontra fundamento nos dispositivos legais trazidos no relatório Fundamentos Legais do Débito � FLD.
No entanto, o art. 106, inciso II,�c� do CTN determina a aplicação de legislação superveniente apenas quando esta seja mais benéfica ao contribuinte.
Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigação principal foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n º 11.941/09. Assim sendo, como os fatos geradores se referem ao ano de 2004, o valor da multa aplicada deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para que sejam excluído do lançamento os valores referentes às bolsas pagas aos segurados, somente. O valor da multa aplicada seja calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Acordam os membros do colegiado, I- por voto de qualidade, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a), para que seja excluido do
langamento os valores referentes as bolsas pagas aos segurados, somente. Vencidos os
Conselheiros Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira e Amilcar Barca Teixeira Junior que
entendem que dcve ser excluidas as bolsas pagas aos segurados e dependentes;

II- Por unanimidade, aplicar ao valor da multa o calculado segundo o art. 35
da lei 8.212/91, na redagdo anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do
presente auto, para se determinar o resultado mais favoravel ao contribuinte. A comparagao
lar-se-4 no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na
incxisténcia destes, no momento do ajuizamento da execucdo fiscal, conforme art.2°. da
portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira
Junior e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Fl. 4

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infragdo lavrado,
referentc a contribui¢cdes devidas em razao de pagamentos de bolsas de estudos aos segurados e
seus dependentes, as quais foram consideradas como salario de contribuicdo — parte do

seonrado.

O r. acordao — fls 111 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnagdo
apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta recurso
voluntario tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:

O § 20 do artigo 22 da lei 8.212/91 estabelece a base de calculo
destinada a seguridade social, diz de forma clara e objetiva, que nao
integram a remuneragao as parcelas de que trata o § 9 o, do artigo 28
da mesma norma legal.

Tal interpretagdo deve ser aplicada ao caso dos filhos e/ou conjuges
dos empregados, situacdo em que a natureza e efeitos resultantes do
pagamento da referida verba devem ser preservados.

Analisando-se a legislagdo em vigor nao restam davidas de que a
Recorrente ndo estd obrigada a promover o recolhimento da
contribui¢do previdenciaria, até pelo fato de que a bolsa de estudos
conferida aos filhos e conjuges de funcionarios da empregadora nao
tem carater de retribuicdo, em razdo de tal beneficio ndo apresentar
contrapartida isondmica aos funcionarios solteiros ou que nao tem
filhos.

Requer que o presente Recurso deve ser conhecido e, no mérito,
provido, declarando insubsistente e tornado sem efeito o Auto de
Infragdo objeto deste processo.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DAS BOLSAS DE ESTUDO

Um dos pontos controversos apontados cinge-se decidir se bolsas de estudo
oferecidas aos empregados para as modalidades de graduagdo e pds-graduagdo configuram
saldrio de contribui¢do. Vejamos a legislagdo a respeito — lei 8.212/91:

Art. 28. ...

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei,

exclusivamente:

()

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do Art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitacdo e qualificacdo profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, - Alinea
acrescentada pela MP n° 1.596-14, de 10/11/97 e convertida na
Lei n° 9.528, de 10/12/97 -Redagdo dada pela Lei n° 9.711, de
20.11.98 (grifei)

Da legislagdo retro, temos que avaliar se cursos de graduacdo se enquadram
como “a cursos de capacitagdo e qualificacdo profissionais vinculados as atividades
desenvolvidas pela empresa”.

A evolucgao das relagdes de trabalho e das atividades desenvolvidas, ha muito
exigem uma formac¢do multidisciplinar de seus atores. A busca de atividades que levem a um
desenvolvimento cognitivo, seja ele qual for, influencia na qualidade do empregado e, dessa
feita, o melhor qualifica e o capacita.

Nesse sentido também ja aponta a jurisprudéncia do Superior Tribunal de
Justica.

"TRIBUT. ARIO. CONTRIBUI cAo PREVIDENCIARIA.
INCIDENCIA SOBRE AUXILIO-EDUCACAO DE EMPRESA
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(PLANO DE FORMACAO EDUCACIONAL).
DESCABIMENTO. VERBAS DE NATUREZA NAO SALARIAL.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acorddo que considerou
ndo incidir contribui¢do previdenciaria sobre as verbas
referentes  ao  auxilio-educacional de  empresa  (plano
educacional), por considerar que as mesmas ndo integram o
salario-de-contribuicdo.

2. 05 9% do art. 28, da Lei n° 8.212/91, com as alteracoes
efetivadas pela Lei n° 9.528/97, passou a conter a alinea 't
dispondo que 'ndo integram o salario-de-contribui¢cdo para os
fins desta Lei, exclusivamente, o valor relativo a plano
educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de
capacitagdo e qualificacdo profissionais vinculados as
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os
empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo.

3. Os valores recebidos como 'formagdo profissional incentivada
ndo podem ser considerados como salario in natura, porquanto
ndo retribuem o trabalho efetivo, ndo integrando, portanto, a
remunerac¢do do empregado, afinal, investimento na qualifica¢do
de empregados ndo hd que ser considerado saldrio. E um
beneficio que, por obvio, tem valor econémico, mas que ndo é
concedido em cardter complementar ao salario contratual pago
em dinheiro. Salario é retribuicdo por servigos previamente
prestados e ndo se imagina a hipotese de alguém devolver
salarios recebidos. 4. Recurso ndo provido.” (RESP 365.398/RS,
19 Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 18/3/2002)

"TRIBUTARIO. © AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. AUXILIO-
EDUCACAO. DESCABIMENTO. VERBAS DE NATUREZA
NAO SALARIAL.

- Os valores pagos pela empresa diretamente a institui¢do de
ensino, com a finalidade de prestar auxilio escolar aos seus
empregados, ndo podem ser considerados como salario 'in
natura', pois ndo retribuem o trabalho efetivo, ndo integrando a
remuneragdo. Trata-se de investimento da empresa na

qualificagdo de seus empregados.

- A Lei n° 9.528/97, ao alterar o § 9° do artigo 28 da Lei n°
8.212/91, que passou a conter a alinea 't', confirmou esse
entendimento, reconhecendo que esses valores ndo possuem
natureza salarial. - Precedente desta Corte. - Agravo regimental
improvido." (AGRESP 328.602/RS, 1¢ Turma, Rel. Min.
Francisco Falcdo, DJ de 2/12/2002)

PREVIDENCIARIO. RECURSO  ESPECIAL. AUX]’;]O—
EDUCACAO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARATER
INDENIZATORIO.  CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA.



Processo n° 10166.721426/2009-16 S2-TE03
Acordao n.° 2803-002.086 FL.7

INCIDENCIA SOBRE A BASE DE CALCULO DO SALARIO DE
CONTRIBUICAO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxilio-educacdo, embora contenha valor econdémico,
constitui investimento na qualificagdo de empregados, ndo
podendo ser considerado como salario in natura, porquanto ndo
retribui o trabalho efetivo, ndo integrando, desse modo, a
remuneracdo do empregado. E verba empregada para o
trabalho, e ndo pelo trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora
Min Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se
a auxiliar o pagamento a titulo de mensalidades de nivel
superior e pos-gradua¢do dos proprios empregados ou
dependentes, de modo que a falta de comprovagdo do pagamento
as institui¢oes de ensino ou a repeti¢do do ano letivo implica na
exigéncia de devolugdo do auxilio. Precedentes:. (Resp.
784887/SC. Rel Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005
REsp 324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004;
AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcao,
DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ.
18.03.2002). 3. Agravo regimental desprovido.(AgRg no
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1.330.484 — RS, 1¢ Turma,
Min. Luiz Fuz. Julgado em 18.11.2010

Ainda, em manifestacdo da PGFN:

Contribui¢cdo Previdencidria. Valores despendidos a titulo de
bolsa de estudo dos empregados. Nao incidéncia. Os valores
despendidos pelo empregador com a educagdo do empregado
ndo podem ser considerados como salario 'in natura’, pois ndo
retribuem o trabalho efetivo, ndo integrando a remuneragdo.
Trata-se de investimento da empresa na qualificagdo de seus
empregados. Assim, ndo compoem a base de calculo da
contribuicdo previdencidria. Precedentes: RESP 479056/SC,
RESP 1079978/PR, RESP 916208/ES, RESP 729901/MG,
RESP 784887/SC, , RESP 676627/PR.

Assim sendo, o pagamento de bolsas de graduag¢do pode ser enquadrado na
excecao legal, ndo se configurando como base de calculo de contribui¢des previdencidrias.

Quanto as bolsas pagas aos dependentes dos segurados, tenho que a
interpretagdo do Auditor autuante estd de acordo com o previsto na lei 8.212/91. O pagamento
de bolsas aos dependentes dos empregados ndo se enquadra na excecdo prevista na alinea “t”
do Art. 28 § 9° da prefalada norma legal, sendo vejamos.

Art. 28 ...

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

(..)
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t) O valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica. nos termos do Art. 21 da Lei n® 9.394. de 20 de dezembro
de 1996. e a cursos de capacitagdo e qualificagdo profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, - Alinea
acrescentada pela MP n° 1.596-14, de 10/11/97 e convertida na
Lei n°® 9.528, de 10/12/97 -Redac¢do dada pela Lei n° 9.711, de
20.11.98

Do exposto, ndo vislumbro como enquadrar as verbas pagas na exceg¢ao legal,
quc diz respeito a bolsas oferecidas aos proprios empregados e ndo a seus dependentes.

DA MULTA DE OFiCIO APLICADA

A multa aplicada tem seu valor determinado pela legislagdo em vigor. A
atividade tributéria é plenamente vinculada ao cumprimento das disposi¢des legais, sendo-lhe
vedada a discricionariedade de aplicacdo da norma quando presentes os requisitos materiais e
formais para sua aplicacdo. A presente multa encontra fundamento nos dispositivos legais
trazidos no relatorio Fundamentos Legais do Débito — FLD.

No entanto, o art. 106, inciso IL,”c” do CTN determina a aplicagdo de
legislagdao superveniente apenas quando esta seja mais benéfica ao contribuinte.

Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigagdo principal
foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n © 11.941/09. Assim sendo,
como os fatos geradores se referem ao ano de 2004, o valor da multa aplicada deve ser
calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redagdo anterior a lei 11.941/09, e comparado
aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favoravel ao
contribuinte.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial
provimento para que sejam excluido do lancamento os valores referentes as bolsas pagas aos
segurados, somente. O valor da multa aplicada seja calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91,
na redacdo anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto,
para se determinar o resultado mais favoravel ao contribuinte. A comparacdo dar-se-4 no
momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexisténcia
destes, no momento do ajuizamento da execucdo fiscal, conforme art.2°. da portaria conjunta
RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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